
 

 

RETIFICAÇÃO II - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UNIFICADO MEDICINA 2023.2 

A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA (CENTRO), CITTÀ e ULYSSES E MORA 
GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO 
RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a FACULDADE ESTÁCIO DE 
ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO, a 
FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – 
ESTÁCIO FMJ, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid e o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - 
ESTÁCIO UNIJIPA, vêm por meio deste, retificar os itens destacados a seguir: 
 

ONDE SE LÊ: 

 
A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA (CENTRO), CITTÀ e ULYSSES E 
MORA GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO 
PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a 
FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE 
JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ, a FACULDADE DE 
MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, o CENTRO UNIVERSITÁRIO 
ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, o CENTRO UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid e 
a FACULDADE ESTÁCIO DE JI-PARANÁ – UNIJIPA tornam pública a abertura de inscrições e 
estabelecem normas relativas ao Vestibular Unificado IDOMED VEST 2023.2 para 
preenchimento de vagas, referentes ao 2º semestre de 2023, dos cursos de Medicina, nos 
termos abaixo. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Os cursos de Medicina disponibilizados no presente Edital apresentam os atos autorizativos descritos 

a seguir: (1) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus Vista Carioca, reconhecido pela Portaria Ministerial 

nº 554, de 02/04/2003, publicada no Diário Oficial da União de 03/04/2003, e renovado pela Portaria 

MEC nº 1181, de 23/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 26/12/2008 e pela Portaria MEC nº 

206, de 09 de março de 2021, publicada no DOU em 12/03/2021; (2) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, 

campus CITTÀ, renovação de reconhecimento de curso constante da Portaria Ministerial nº 374, de 

29/05/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2018; (3) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 

campus ULYSSES E MORA GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS autorizado pela Portaria Ministerial nº 816, de 

01/08/2017, publicada no Diário Oficial da União de 02/08/2017; (4) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO 

DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO autorizado pela Portaria Ministerial nº 399 de 

22/07/2014, publicada no Diário Oficial da União de 23/7/2014; (5) FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ 

DO SUL autorizado pela Portaria Ministerial n° 151, de 8 de março de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 9/03/2018; (6) FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS autorizado 

pela Portaria Ministerial nº 221, de 27/03/2018, publicada no Diário Oficial da União no dia 28/03/2018; 

(7) FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO autorizado pela Portaria Ministerial nº 220, 

de 27/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 28/03/2018; (8) FACULDADE ESTÁCIO DE 

CANINDÉ autorizado pela Portaria MEC nº 270, de 14/09/2020, publicada no Diário Oficial da União de 

15/09/2020; (9) FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ 

reconhecido pela Portaria 1.090 de 26/05/2006, publicada no Diário Oficial da União de 29/05/2006, 

renovado pela Portaria MEC nº 1554, de 20/10/2009, publicada no Diário Oficial da União de 

21/10/2009 e pela Portaria MEC nº 59 de 02/02/2018, publicada no Diário Oficial da União de 



 

05/02/2018; (10) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, autorizado pela 

Portaria nº 514, de 04 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 07/03/2022; (11) 

CENTRO UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid reconhecido pela Portaria MEC nº 164, de 

16/04/2013, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2013 e pela Portaria MEC nº 47, de 

15/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2016, renovado pela Portaria MEC nº 658, de 

28/09/2018, publicada no Diário Oficial da União de 01/10/2018; (12) FACULDADE ESTÁCIO DE JI-

PARANÁ – UNIJIPA autorizado pela Portaria nº 535, de 17 de março de 2022, publicada no Diário Oficial 

da União de 18/03/2022. 

 

2. DAS FORMAS DE INGRESSO 
1.1 O ingresso no curso de graduação em Medicina das Instituições participantes do presente processo 
seletivo unificado poderá ser feito por meio de: 
a) aproveitamento no Vestibular Unificado IDOMED VEST 2023.2 através do resultado obtido na prova; 
b) aproveitamento do resultado obtido pelo candidato no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) 
realizado de 2010 a 2022. 

c) acesso internacional – aproveitamento do resultado do exame IB/ABITUR. 

 
 

LEIA-SE: 
 

A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA (CENTRO), CITTÀ e ULYSSES E 
MORA GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO 
PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a 
FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE 
JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ, a FACULDADE DE 
MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, o CENTRO UNIVERSITÁRIO 
ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, o CENTRO UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid e 
o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO UNIJIPA tornam pública a 
abertura de inscrições e estabelecem normas relativas ao Vestibular Unificado IDOMED VEST 
2023.2 para preenchimento de vagas, referentes ao 2º semestre de 2023, dos cursos de 
Medicina, nos termos abaixo. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Os cursos de Medicina disponibilizados no presente Edital apresentam os atos autorizativos descritos 
a seguir: (1) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus Vista Carioca, reconhecido pela Portaria Ministerial 
nº 554, de 02/04/2003, publicada no Diário Oficial da União de 03/04/2003, e renovado pela Portaria 
MEC nº 1181, de 23/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 26/12/2008 e pela Portaria MEC nº 
206, de 09 de março de 2021, publicada no DOU em 12/03/2021; (2) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, 
campus CITTÀ, renovação de reconhecimento de curso constante da Portaria Ministerial nº 374, de 
29/05/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2018; (3) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 
campus ULYSSES E MORA GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS autorizado pela Portaria Ministerial nº 816, de 
01/08/2017, publicada no Diário Oficial da União de 02/08/2017; (4) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO 
DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO autorizado pela Portaria Ministerial nº 399 de 
22/07/2014, publicada no Diário Oficial da União de 23/7/2014; (5) FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ 
DO SUL autorizado pela Portaria Ministerial n° 151, de 8 de março de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 9/03/2018; (6) FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS autorizado 
pela Portaria Ministerial nº 221, de 27/03/2018, publicada no Diário Oficial da União no dia 28/03/2018; 
(7) FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO autorizado pela Portaria Ministerial nº 220, 



 

de 27/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 28/03/2018; (8) FACULDADE ESTÁCIO DE 
CANINDÉ autorizado pela Portaria MEC nº 270, de 14/09/2020, publicada no Diário Oficial da União de 
15/09/2020; (9) FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ 
reconhecido pela Portaria 1.090 de 26/05/2006, publicada no Diário Oficial da União de 29/05/2006, 
renovado pela Portaria MEC nº 1554, de 20/10/2009, publicada no Diário Oficial da União de 
21/10/2009 e pela Portaria MEC nº 59 de 02/02/2018, publicada no Diário Oficial da União de 
05/02/2018; (10) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, autorizado pela 
Portaria nº 514, de 04 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 07/03/2022; (11) 
CENTRO UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid reconhecido pela Portaria MEC nº 164, de 
16/04/2013, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2013 e pela Portaria MEC nº 47, de 
15/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2016, renovado pela Portaria MEC nº 658, de 
28/09/2018, publicada no Diário Oficial da União de 01/10/2018; (12) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO 
DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO UNIJIPA autorizado pela Portaria nº 535, de 17 de março de 2022, publicada no 
Diário Oficial da União de 18/03/2022. 
 

2. DAS FORMAS DE INGRESSO 
1.1 O ingresso no curso de graduação em Medicina das Instituições participantes do presente processo 
seletivo unificado poderá ser feito por meio de: 
a) aproveitamento no Vestibular Unificado IDOMED VEST 2023.2 através do resultado obtido na prova; 
b) aproveitamento do resultado obtido pelo candidato no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) 
realizado de 2009 a 2022. 

c) acesso internacional – aproveitamento do resultado do exame IB/ABITUR. 
 
 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2023. 


